
Matéria Legislativa Indicação - 156/2022

De: Luiz S. - GAB.EDSON

Para: SEC - SECRETARIA  - A/C Gustavo S.

Data: 07/07/2022 às 08:20:16

Setores envolvidos:

SEC, GAB.EDSON

Rua Maicom Rosa

Data da apresentação*: 

07/07/2022

Regime de Tramitação*: 

Ordinária

Em Tramitação?: 

Sim

Status da Tramitação?: 

Aguardando inclusão no Expediente

 

 

INDICAÇÃO

 

 

Exmo. Sr. Elói Mariano Rocha

Prefeito Municipal

Tijucas – SC

 

 

Senhor Prefeito,

 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e de acordo com a Lei
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Orgânica do Município de Tijucas, solicita a Vossa Excelência que analise a possibilidade de
executar pintura(recuperação) das faixas para pedestres localizada na rótula da Rua treze de
maio com as ruas Taxista Maicom Rosa e Antônio Bayer e na rótula da Rua treze de maio com
Avenidas José Manoel Reis e Palmeiras, utilizando tinta de qualidade e durabilidade no sentido
de proporcionar maior visibilidade e segurança aos pedestres durante a travessia das referidas
vias públicas de intenso fluxo de veículos.

Justificativa:

Os serviços de manutenção das faixas devem serem feitos regulamente por toda a cidade para
garantir mas segurança aos cidadãos.

A sinalização tanto vertical quanto na horizontal precisa ser reforçada por todo municipio no
sentido de melhorar a visibilidade e a segurança para os usuários.

É de fundamental importância o reforço das sinalizações nesses cruzamentos devido a grande
movimentação de pedestres e veículos.

A recuperação dessas faixas é um anseio da comunidade que paga seus impostos e esperam
que tal pagamento seja convertido em melhorias para o dia a dia.

A contínua pintura das faixas é obrigação da Prefeitura no sentido de promover um melhor
ordenamento no trânsito de Tijucas.

 

 

Cordialmente,

 

 

 

 

EDSON SOUZA

Vereador

 

_

Luiz Antonio da Silva 
Assessor

Anexos:

Rua_Maicom_Rosa.odt

Rua_Maicom_Rosa.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

S
O

N
 S

O
U

Z
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

ar
at

iju
ca

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
56

1-
A

5B
2-

C
54

8-
3D

B
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

56
1-

A
5B

2-
C

54
8-

3D
B

C



República Federativa do Brasil
Estado de Santa Catarina

Câmara Municipal de Tijucas

Tijucas (SC), 07 de Julho de 2022.

INDICAÇÃO

Exmo. Sr. Elói Mariano Rocha
Prefeito Municipal
Tijucas – SC

Senhor Prefeito,

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e

de  acordo  com  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Tijucas,  solicita  a  Vossa

Excelência que analise a possibilidade de  executar pintura(recuperação) das

faixas para pedestres localizada na rótula da  Rua treze de maio com as ruas

Taxista Maicom Rosa e Antônio Bayer e na rótula da Rua treze de maio com

Avenidas  José  Manoel  Reis  e  Palmeiras,  utilizando  tinta  de  qualidade  e

durabilidade no sentido  de proporcionar  maior  visibilidade e  segurança aos

pedestres durante a travessia das referidas vias públicas de intenso fluxo de

veículos.

Justificativa: 

Os serviços de manutenção das faixas devem serem feitos regulamente

por toda a cidade para garantir mas segurança aos cidadãos.

A sinalização tanto vertical quanto na horizontal precisa ser reforçada

por todo municipio no sentido de melhorar a visibilidade e a segurança para os

usuários.

Rua Coronel Büchelle, 181 – Centro – Tijucas/SC – 88.200-000
Fone/Fax: 048 3263-0921 A
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República Federativa do Brasil
Estado de Santa Catarina

Câmara Municipal de Tijucas

É  de  fundamental  importância  o  reforço  das  sinalizações  nesses

cruzamentos devido a grande movimentação de pedestres e veículos. 

A recuperação dessas faixas  é um anseio  da comunidade que paga

seus impostos e esperam que tal  pagamento seja convertido em melhorias

para o dia a dia.

A contínua pintura das faixas é obrigação da Prefeitura no sentido de

promover um melhor ordenamento no trânsito de Tijucas.

Cordialmente,

EDSON  SOUZA
Vereador

Rua Coronel Büchelle, 181 – Centro – Tijucas/SC – 88.200-000
Fone/Fax: 048 3263-0921 A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9561-A5B2-C548-3DBC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON SOUZA (CPF 343.XXX.XXX-15) em 07/07/2022 08:46:58 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://camaratijucas.1doc.com.br/verificacao/9561-A5B2-C548-3DBC


